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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, FABRICADOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR (ABNT/INMETRO), PARA ATENDERÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PACAJUS-CE, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

UNIDADES GESTORAS PARTICIPANTES 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (ORGÃO GERENCIADOR) 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gabinete do Prefeito 

Instituto de Previdência do Município de Pacajus 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 

• Secretaria Municipal de Transporte 

1.1.2. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
?ntidade(s) participante(s). 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAL 

2 Extintor novo (completo): Extintor de 
Pó Químico Seco 06 kg ABC, 537.0 Unidade R$ 571,25 P5306.761,25 

Especificação: Extintor novo (completo): Extintor de Pó Químico Seco 06 kg ABC, portátil, à base de Monofosfato de Amónia com 
teor de 55% pressurizado, capacidade:3A:20BC. Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N° 206/11, 
Port N°412/11, Port. N°300/12, Port. INMETRO N° 005/11 Lei N°9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

Extintor novo completo: Extintor de 

3 

Pó Químico Seco 08 Kg ABC, portátil, 
á base de Monofosfato de Amõnia 
com teor de 55% pressurizado, 
capacidade: 4A:30BC. Fabricado 
conforme NBR 15808 e selo do 

80.0 Unidade P5750,00 P560.000,00 

INMETRO. Port. N° 173/2006. Port. N" 
206/11, Port. N" 412/n, Port. N" 300/12, 
Port. INMETRO N" 005/11. L 

Especificação: Extintor novo completo: Extintor de Pó Químico Seco 06 Kg ABC, portátil, á base de Monofosfato de Amónia com teor 
de 55% pressurizado, capacidade: 4A:30BC. Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 206/11, Port. 
N" 412/n, Port. N" 300/12, Port. INMETRO N" 005/11. Lei N" 9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15 809 

Rua Guarany, N"600 Pacajus-CE, 52870-000. 
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Extintor novo completo: Extintor de 
Pó Químico Seco ABC 12 Kg, portátil, à 
base de Monofosfato de Amónia com 
teor de 55% pressurizado, capacidade: 
6A:40BC. Fabricado conforme NBR 
15808 e selo do INMETRO. Port. N" 
173/2006. Port. N" 206/11, Port. N" 412/n, 
Port. N" 300/12, Port. INMETRO 
N"005/11. Le 

80.0 Unidade P5413,33 P533.066,40 

Especificação: Extintor novo completo: Extintor de Pó Químico Seco ABC 12 Kg, portátil, à base de Monofosfato de Amónia com teor 
de 55% pressurizado, capacidade: 6A:406C. Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 206/11, Port. 
N" 412/n, Port. N" 300/12, Port. INMETRO N"005/11. Lei N" 9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1508, ABNT NBR 15.809 

Extintor novo completo: Extintor 
portátil, Dióxido de Carbono (C02) 06 
Kg. Capacidade: 5-BC Fabricado 
conforme NBR 11716 e selo do 

5 INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 80.0 Unidade P5868,00 PS 69.440,00 
206/11, Port. N° 412/11, Port. N° 300/12, 
Port INMETRO N" 005/11. Lei N'. 
9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.809. 

Especificação: Extintor novo completo: Extintor portátil, D'óxido de Carbono (C02) 06 Kg. Capacidade: 5-BC Fabricado conforme NBR 
11716 e selo do IN METRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 206/11, Port. N°412/11, Port N°300/12, Port INMETRO N" 005/11. Lei N" 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

Extintor novo (completo): Extintor 
portátil de Pó ABC Nbr 15808 Modelo: 
R 987 • Carga nominal :0,9kg de pó 

9 a base de fosfato monoamónico-55% 1.0 Unidade PS 364,00 PS 364,00 
• Massa : 1,5 kg Aprox 

Faixa de temperatura: -10°C 
a +50°C 

Especificação: Extintor novo (completo): Extintor de Pó Químico Seco ABC, portátil, É base de Monofosfato de Amónia com teor de 
55% pressurizado, Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N 206/11, Port N°412111, Port. N°300/12, 
Port. INMETRO N° 005/11 Lei N°9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15809. 

Extintor novo (completo): Extintor 
portátil de Pó ABC Nbr 15808 

Especificação:Extintor de 
inc@ndio tipo pó ABC NBR 15808 

10 Modelo: R 989 • Carga 
nominal : 0,9kg de pó a base de fosfato 
monoamónico-55%• Massa 

3.0 Unidade P5406,67 P51.220,01 

1,4 kg Aprox • Faixa de 
temperatura: -10°C a +50°C 

Especificação: Extintor novo (completo): Extintor de Pó Químico Seco ABC, portátil, É base de Monofosfato de Amônia com teor de 
55% pressurizado, Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N 206/11, Port N°412/11, Port. N°300112, 
Port. INMETRO N° 005/11 Lei N° 9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

Extintor novo (completo): Extintor de 
11 Portátil, Dióxido de Carbono(CO2) 100.0 Unidade PS 616,33 P561.633,00 

04KG capacidade: S-BC 
Especificação: Extintor novo (completo): Extintor de Portátil, Dióxido de Carbono(CO2) 04KG capacidade: 5-BC Fabricado conforme 
NBR 11716 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N°206/11, Port N°412/11, Port. N°300112, Port. INMETRO N°005111 Lei N° 9.933/99, 
Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

Extintor novo (completo): Extintor de 
12 Portátil, Dióxido de Carbono(CO2) 06 400.0 Unidade P5649,67 P5259.868,00 

KG capacidade: 5-BC 
Especificação: Extintor novo (completo): Extintor de Portátil, Dióxido de Carbono(CO2) 06KG capacidade: 5-B Fabricado conforme 
NBR 11716 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N°206/11, Port N° 412/11, Port. N°300112, Port. INMETRO N° 005/11 Lei N4 9.933/99, 
Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.808. 

Valor total do lote R$ 792.352,66 (setecentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos) 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇAO QTD UNO V. UNIT V.TOTAL 

1 Recarga de Extintor portátil de Pó 
Químico Seco 06kg ABC 426.0 Unidade R$133,33 R$56.798,58 

Especificação: Recarga de Extintor portátil de Pó Químico Seco 06 kg ABC, portátil, à base de Monofosfato de Amónia com teor de 
55% pressurizado, capacidade3A:206C. Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N° 206/11, Port 
N°412/11, Port. N°300/12, Port. INMETRO N° 005/11 Lei N°9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1508, ABNT NBR 15.809 

6

Recarga: Extintor de Pó Químico Seco 
08 kg ABC, portátil, à base de 
Monofosfato de Amónia com teor de 
55% pressurizado, capacidade:4A:30BC. 
Fabricado conforme NBR 15808 e selo 
do INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 
206/11, Port. N° 412/11, Port. N" 300/12, 
Port. INMETRO N° 005/11. Lei N°9.933/99, 

80.0 Unidade R$141,00 R$11.280,00 

uarany, N°6OO - Pacajus-CE, 62870-000. 
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Especificação: Recarga: Extintor de Pó Químico Seco 08 kg ABC, portátil, à base de Monofosfato de Amônia cort\teor de 55% 
pressurizado, capacidade:4A3OBC. Fabricado conforme NBR 15808 eselo do INMETRO. Port. N"173/2006. Port. N"206/11, Port. N°412/11, 
Port. N" 300/12, Port. INMETRO N° 005/11. Lei N° 9.933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

Recarga: Extintor de Pó Químico Seco 12 
kg ABC, portátil, à base de Monofosfato 
de Amônia com teor de 55% 

7 pressurizado,capacidade:6A:4OBC.. 
60.0 Unidade R$152,25 R$12.180,00 

Fabricado conforme NBR 15808 e selo 
do INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 
206/11, Port. N" 412/11, Port, N" 300/12, 
Port. INMETRO N° 005/III Lei N" 9.933/9 

Especificação: Recarga: Extintor de Pó Químico Seco 12 kg ABC, portátil, á base de Monofosfato de Amônia com teor de 55% 
pressurizado,capacidade:6A:4OBC.. Fabricado conforme NBR 15808 e selo do INMETRO. Port. N" 173/2006. Port. N" 206/11, Port. N" 
412/11, Port. N" 300/12, Port. INMETRO N° 005/11! Lei Na 9,933/99, Dec. 6275/2007. ABNT NBR1.508, ABNT NBR 15.809. 

Recarga - Extintor Portátil, Dióxido de 
Carbono 06 Kg (CO2). Capacidade: 5-BC. 
Fabricado conforme NBR 11716 e selo do 

8 
INMETRO. Port. N"" 173/2006. Port. N" 
206/11, Port. N" 412/11, Port. N" 300/12, 

60.0 Unidade R$213,00 R$17.040,00

Port IN METRO N° 005/11. Lei N°9.933/99, 
Dec. 6275/2007. ABNT NBR 1.508, ABNT 
NBR 15.809. 

Especificação: Recarga - Extintor Portátil, Dióxido de Carbono 06 Kg (CO2). Capacidade: 5-BC. Fabricado conforme NBR 11716 e selo do 
INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N" 206/11, Port. N" 412/11, Port. N" 300/12, Port INMETRO N° 005/11. Lei N° 9.933/99, Dec. 6275/2007. 
ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.809. 

13 
Recarga de Extintor portátil Dioxido de 
Carbono(CO2) 04 kg capacidade: 5-BC 

200.0 Unidade P5116,33 P523.266,00 

Especificação: Recarga de extintor portãtil,Dioxido de Carbono(CO2)04kg capacidade:5-BC. Fab icado conforme NBR 11716 e selo do 
INMETRO. Por. N%73/2006, Port.N°206/11, Port.N° 412/11, Por . N° 300/12,Port.INMETRO N°005/11. Lei N° 9.933/99, Dec.6275/2007.ABNT 
NBR 1.506, ABNT NBR 15.809. 

14 Recarga de Extintor de Portátil, Dióxido 
de Carbono(CO2) 06 KG capacidade: 5-B 

100.0 Unidade R$123,00 R$12.300,00 

Especificação: Recarga de Extintor de Portátil, Dióxido de Carbono(CO2) 06KG capacidade: 5-B Fabricado conforme NBR 11716 e selo 
do INMETRO. Port. N°173/2006. Port. N°206/11, Port N° 412111, Port. N°300,12, Port. INMETRO N° 005/11 Lei N°9.933/99, Dec. 6275/2007. 
ABNT NBR 1.508, ABNT NBR 15.808. 

Valor total do lote P$132.864,58 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 

Valor total R$ 925.217,24 (novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e dezessete 
reais e vinte e quatro centavos) 

.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
ustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
.4.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
)rorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

.5. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO 
)OSQUANTITATIVOS E A AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE ADESÕES AUTORIZADAS ("CARONAS") 

.5.1 Nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços 
lecorrente deste certame poderá ter sua vigência prorrogada por até 12 (doze) meses, 
lesde que formalizada dentro do prazo de validade inicial da ata e demonstrado o 
nteresse da Administração na continuidade da contratação dos itens registrados. 

.5.2. A prorrogação poderá incluir, além da extensão do prazo de vigência, a renovação 
los quantitativos registrados e a ampliação do número de adesões autorizadas 
"caronas"), desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 
b) Análise da necessidade de continuidade do fornecimento ou prestação dos serviços; 

Rua Guarany, N°600 • Pacajus-CE, 62870-000. 
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c) Bom desempenho do fornecedor ou contratado durante a vigência original; 
d) Existência de disponibilidade orçamentária; 
e) Atualização dos preços, se necessário, conforme critérios previstos neste edital; 
f) Justificativa técnica quanto à necessidade de ampliação das adesões, em observância 
ao princípio do planejamento. 
1.5.3. A prorrogação da ARP, a eventual renovação dos quantitativos e a ampliação do 
número de adesões autorizadas serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, com a 
devida motivação da autoridade competente, respeitados os princípios da legalidade, 
transparência e eficiência. 
1.5.4. A presente cláusula atende à exigência de previsão expressa constante no 
Enunciado n° 42 do Conselho da Justiça Federal (CJF), aprovado no 2° Simpósio de 
Licitações e Contratos, bem como às orientações constantes do Parecer n° 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual reconhece a possibilidade jurídica de renovação 
dos quantitativos registrados e de ampliação do número de adesões quando 
expressamente previstas no instrumento convocatório, conforme exigido pelo 
princípio do planejamento e pelo dever de transparência. 
1.6.O custo estimado total da contratação é de R$ 925.217,24 (novecentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos) 
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
!.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
>ormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
'este Termo de Referência. 

S ~. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
)O OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

x 
'-' .1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

ºspecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

a 

b *. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

W ..1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico s 
u ?specífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

+.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
+.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

-o W ..4. Exige-se que os equipamentos atendam a padrões mínimos de qualidade e 
Óá lesempenho, incluindo certificações obrigatórias, tal como ABNT e INMETRO, que 

s ç isseguram a eficácia e segurança dos extintores; 

W +.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com o disposto nas Portarias do
NMETRO n° 005/2011 e n° 206/2011 e nas Normas Brasileiras Regulamentadoras 9695 e 

$ z á 2962 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

+.6. Todos os extintores deverão ser entregues com os itens discriminados a seguir: 
_acre de inviolabilidade; Adesivo informando os dados da CONTRATADA, com a razão 
ocial, CNPJ e seu endereço, além dos dados das características dos extintores, como o 

tipo e a carga nominal do agente extintor, ovalor (em kg ou litros) da carga nominal de 
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agente extintor, a classe de fogo a que se destina, a norma de fabricação, a capacidade 
extintora; Etiqueta plastificada informando de forma bem legível os períodos de 
validade da recarga e do teste hidrostático, assim como de seus níveis; Selo de 
inspeção do IN METRO; Anel plástico na cor alaranjada (Portaria n°412/11 do IN METRO). 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
5.4. A CONTRATANTE poderá exigir do licitante vencedor a entrega de amostras de 
determinados itens descritos no lote arrematado, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da solicitação. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
ì.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente 
)elas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 
!021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
caput do art.115 da Lei n°14.133, de 2021). 
ì.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
:ronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
:orrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.115 
ia Lei n°14.133, de 2021). 
>.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
iso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
ie providências que devam ser cumpridas de imediato. 
i.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
:ontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
io plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
iferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
:ontrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art.117 da Lei n°14.133, de 2021). 
5.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
:umpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
nelhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
:ontrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

Rua Guarany, N"600 • Pacajus-CE, 62870.000. 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
iltrapassar a sua competência. 
i.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

ie gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
>corrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
'istas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
iabilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
)s problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
elatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
:ontrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
3 sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
ealizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
>brigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
:ontratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
)enalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
)brigações. 

6.9.4.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
)ela comissão de que trata o art.158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
etor com competência para tal, conforme o caso. 
ì.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
lábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
imite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
ecebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 
'.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
orma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
'.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
:omunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
ncontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
'.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
>u de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
)ela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
:omputado para os fins do recebimento definitivo. 
'.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
>erfeita execução do contrato. 
'.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
iez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
)eríodo. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
i possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
palores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
'.021. 
'.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
lota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
Mementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

io órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
:omo ocorrências impeditivas indiretas. 
'.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
inificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
rregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
'o prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
ua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
:ontratante. 
'.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
:ontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
egularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
?xistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
)ertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
'.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
3 rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
'.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
formalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
egularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
'.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°14.133 de 1° de abril de 2021, 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

ia liquidação da despesa. 
'.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
:ua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
amplo (IPCA) de correção monetária. 
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7.20.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § l° do art.145 da lei Federal 
n° 14.133/21. 

3. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
3.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
ia modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
)elo Menor Preço, por Lote. 
3.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
3.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
:argo da Junta Comercial da respectiva sede; 
3.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Alicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
>r/empreendedor; 
3.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
dentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
io ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
'lercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
iocumento comprobatório de seus administradores; 
3.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
3rasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
ederativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
:onsiderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
narço de 2020. 
3.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
urídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
ermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
i °  5.452, de 1° de maio de 1943; 
3.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
elativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
:ompatível com o objeto contratual; 
3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio 
)u sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
iistritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei: 
3.17.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
)s benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 
006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

º municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
a habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
iocumentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.133/2021: 

3.18. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
icitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei no 
;.764/1971. 
3.18.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devera 
:omprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
i8 da Lei no 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

8.18.2. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial de cada exercício, 
separadamente, de forma independente, para fins de exigência do presente edital. 

Rua Guarany, N°600 • Pacajus•CE, 62870.000. 



S 

•o 

8.19. Índices 
superiores a 
patrimonial, 
contábeis do 
formulas: 
I - Liquidez 
Circulante + 
II - Solvência 
III - Liquidez 

PAC:AJU 
GE51ÃO PARA O POVO 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), 
1(um), comprovados mediante a apresentação, pelo licitante, de balanço 
Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 
s 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Passivo Não Circulante); 
Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.19.1.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante. 
8.19.2. Caso o subitem dos índices não seja atendido, deverá a licitante alternativamente 
apresentar: 
8.19.2.1. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos devidamente comprovada através da apresentação do balanço patrimonial. 
8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura nos termos do art. 65, da Lei Federal n°14.133/2021. 
8.20.1. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 
;PED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada 
3 INRFB vigente. 
3.20.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 'condicionado a 
aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro/Agente de 
:ontratação. 
3.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
iemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhado dos 
ermos de abertura e encerramento do Livro Diário, terão apresentação necessária para 
'erificar a autenticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão responsável 
)ela fiscalização e registro dos atos societários. 
3.21.1 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída a menos de 2 (dois) anos nos 
ermos do § 6° do art. 69 da Lei Federal no 14.133/2021, será permitida a apresentação de 
iocumentação referente apenas ao último exercício social. 
3.22. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas a Escrituração Contábil Digital (ECD) 
)or meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação 
ia ECD, em observância a data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita 
=ederal, acompanhado do recibo de entrega. 
3.23. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
>uplicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada 
i sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. A licitante deverá 
)bservar em função de suas especificidades e do montante equivalente às suas 
eceitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B, da Lei n° 6.404, de 15 
ie dezembro de 1976. 
3.23.1. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
artório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
onselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
3.24. Isto posto, julgamos que com a utilização dos parâmetros acima utilizados, em 
?strita consonância com a Lei n 14.133/2021, utilizamos critérios suficientes para avaliar 
a saúde financeira das empresas licitantes. 
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Qualificação Técnica 
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.28. Como condição para habilitação no presente certame, a licitante deverá 
apresentar, obrigatoriamente: 

8.28.1. Cópia legível e válida do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado onde estiver sediada, emitido pelo órgão competente (no caso do Ceará, o 
CBMCE - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará), comprovando que as 
instalações da empresa estão em conformidade com as normas de segurança contra 
ncêndio e pânico vigentes. 
3.28.2.O certificado deverá estar dentro do prazo de validade e deverá estar vinculado ao 
andereço da sede ou filial da empresa responsável pelo fornecimento, manutenção, 
ecarga, armazenamento ou qualquer outro serviço relacionado aos extintores de 
ncêndio objeto deste certame. 

Justificativa Técnica e Legal para a Exigência 

a exigência do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) visa assegurar 
we a empresa participante do certame atue em conformidade com as normas de 
;egurança contra incêndio, previstas em legislações estaduais e federais, 
iotadamente: 

Lei Federal n° 13.425/2017, que estabelece diretrizes para segurança em 
estabelecimentos e a atuação dos Corpos de Bombeiros Militares; 
Lei Estadual do Ceará n° 13.556/2004, que regula o serviço de segurança contra 
incêndios; 

- NormasTécnicas da ABNT (N BR 12962, N BR 15808, N BR 12964, entre outras), que 
tratam da instalação, manutenção e recarga de extintores; 
Instruções Técnicas do CBMCE, que definem critérios para a emissão do CLCB 
e adequação das edificações quanto à prevenção de incêndios. 

A exigência é particularmente pertinente quando o objeto da contratação envolve: 
- Equipamentos pressurizados com risco potencial de explosão ou incêndio; 
- Atividades de recarga ou manutenção, que exigem 

manipulação de substâncias químicas; 
Armazenagem em depósito, cuja segurança estrutural é essencial. 
Além disso, a exigência do CLCB contribui para: 

- Mitigação de riscos à segurança pública e dos servidores envolvidos na logística; 
- Garantia da capacidade técnica e estrutural da empresa fornecedora; 
- Conformidade com a jurisprudência do TCU e dos Tribunais de Contas 

Estaduais, que admitem exigências técnicas proporcionais e motivadas. 

Rua Guarany, N°600 Pacajus CE, 62870-000. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

I - os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

Ill - o remanejamento das quantidades. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n° 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
lefinidos para a contratação. 
).3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
~u pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
iisposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
ia ata de registro de preços. 
).4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
)bservado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
).5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

0. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
)ara a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
02. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Em atendimento ao § 3° do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
>ermitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
\dministração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
~antajosasjá negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 
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11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida 
por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, 
garantindo que as condições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as 
mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve considerar não apenas 
os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, como a redução de tempo 
e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve ser 
assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro 
ie preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

.m conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
ºdital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à 
>usca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
ie valor para o dinheiro público. 

portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
ustificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
\dministração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
:ontratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 
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